
INDICAÇÃO Nº 
105
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar recursos para investimentos no Parque Ecológico da Gruta de Santa Luzia, no Município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


A presente solicitação destina-se à aplicação de recursos no Parque Ecológico de Santa Luzia, um dos pontos turísticos mais freqüentados em Mauá. Sua beleza natural e sua vasta fonte de pesquisa atraem em média cerca de 8000 pessoas por ano apenas nas visitas monitoradas. 


O Parque, com 450000 metros quadrados, ainda é um local propício para quem gosta de fazer atividades físicas. Possui duas trilas para caminhadas no meio da Mata Atlântica, que recebem por dia cerca de 500 pessoas para a prática de exercícios, e tem em sua área a nascente do Rio Tamanduateí.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.


Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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